
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 682/2023
 

      Requer informações acerca da forma 
em que são realizados os 
pagamentos dos rendimentos 
mensais em favor das(dos) agentes 
comunitários de saúde concursados, 
que atuam pelo Município de Santa 
Bárbara d`Oeste.

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu validar o 
pagamento do piso salarial nacional aos agentes comunitários de saúde e de 
combate às endemias. 

O pagamento do salário dos agentes foi definido com base na Lei 
Federal nº  12.994 de 2014, norma que estabeleceu o piso nacional da categoria, 
que deve ser seguido em todo o país.

Esta Vereadora, tendo sido procurada por agentes comunitários(as) de 
saúde concursados(as), que atuam pelo município de Santa Bárbara d`Oeste, 
buscando sanar suas dúvidas quanto à forma em que estes(as) recebem mês a 
mês seus rendimentos, REQUER que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei 
Orgânica do município de Santa Bárbara D’Oeste, combinado com o Art. 63, 
Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal e competentes Secretarias Municipais para a resposta desse 
requerimento,   encaminhando a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1. Considerando que o piso salarial nacional da categoria dos agentes 
comunitários da saúde teve um reajuste e que em holerite desses(dessas) 
profissionais concursados atuantes em nossa cidade, para que seja 
atingido mensalmente o piso nacional da categoria, consta uma espécie 
de complemento/piso. 

Como pode ser explicada essa forma de inserção da importância como 
uma espécie de gratificação/complemento/piso nos holerites como forma 
de pagamento mensal, tendo em vista que é obrigatório esse reajuste 
dentro do salário base, conforme o reajuste de piso da categoria 
nacionalmente?

2.  Outros esclarecimentos que julgar pertinentes acerca do modo em que 
são realizados os pagamentos dos rendimentos mensais em favor 
das(dos) agentes comunitários de saúde concursados, que atuam pelo 
Município de Santa Bárbara d`Oeste.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

JUSTIFICATIVA

Esta Vereadora visa pautar sobre o reajuste do piso salarial nacional 
dos(as) agentes comunitários de saúde, bem como o formato atual dos 
recebimentos dos rendimentos dos profissionais concursados dessa categoria 
que atuam pelo Município, justificando o presente Requerimento. 

      Palácio 15 de junho - Plenário Dr. Tancredo Neves, 24 de julho de 2023.  
 

Esther Moraes
-vereadora-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 24 de julho de 2023
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=16U182W398H0H32P, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 16U1-82W3-98H0-H32P
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